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SEGURANÇA ELETRONICA EIRELI 

CONIRATO  pj-ii2pig 

O ESTADO DA BANIA, neste ato representado pelo Dr. Paulo Moreno Carvalho, titular da PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, CNPJ no. 04.139.403/0001-77, situada na 3a avenida, no 370, Centro Administrativo da 
Bahia, CEP 41.745-005, autorizado pelo Decreto de delegação de competênda publicado no D.O.E. de 08 de janeiro 
de 2015 doravante denominado CONTRATANIE, e a Empresa MONTENEGRO SEGURANÇA ELETRONICA 
BREU CNPJ no 04.479.035/0001-19, Inscrição atadual/Munidpal no 54.107.643-ME, situado na Rua José 
Duarte, 61, Bairro Tororó, Salvador Bahia CEP 40.050.050 adjudicatária vencedora do pregão eletrônico no 
012/2018, Processo Administrativo nO 006.0413.2018.0001085-32, neste ato representada pelo Sr(a). 
Maria da Conceição Queiroz de Oliveira , portador(es) do(s) documento(s) de identidade n°01.68.1246-88, 
ernfticic(s) por 55P-BA, Inscrito(s) no CPF/MF sob o no 365.184.845-00, doravante denominada apenas 
CORO/ATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei estadual rP 9.433/05, mediante as cláusulas 
e condições a seguir ajustadas: 

aáiusuu PRIMEIRA —083(10 

Constitui objeto do presente contrato de prestação de serviço de manutenção preventiva, corretiva e de reparo, 
com reposição eventual de peças, acessórios e lubrificantes nos aparelhos/equipamentos dos sistema de 
iluminação, sinalização de emergência, detecção, alarme e combate a incêndio pertencente ao Estado da Bahia e 
em uso na Procuradoria Geral do atado da Bahia de acordo com as especificações e obrigações constantes do 
Instrumento Convocatório, especialmente as disposições da SEÇÃO 13, que integraria este instrumento na qualidade 
de ANEXO I, e as constantes da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, que integra (sie instrumento 
na qualidade de ANEXO II. 

§1° A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratamis, acréscimos ou supressões que 
se fizerern no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos 41° e 2° do art. 143 da Lei 
Estadual n°9.433/05. 

§20  As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja risultado de acordo entre os contratantes 

§30  É vedada a sutcontratação pardal do objeto, a associação da CONTRATADA com Minn a cessão ou 
transferênda, total ou parcial do contrato, bem 031110 a fusão, São ou incorporação da CONTRATADA, não se 
naspansabilizancb o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

§40  Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua 
vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira nsponsabilidade funcional e 
operaional desta, mediante vinado de subordinação dos trabalhadores para com a ernprea conb-atada, sobre os 
quais manterá estrito e exdusNo controle. 
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§5o. A manutienOio preventiva consiste na revisão periddim dos aparelbos/equipamentos, por meio de 01(uma) 
revisão mensal, com a finalidade de avaliar as condições de funcionamerto dos aparelhos/equipamentos„ além de 
detectar possíveis desgastos em peças, acessórios e outros elementos. 

§60. A manutenção corretiva consiga na solução de aeentuais problemas, danos ou defeitos existentes, assim 
como os que venham a ocorrer no curso da execução do contrato, de forma a garartir o perfeito funcianamerto 
dos aparelhos/equiparnentos„ consistindo, exemplificativamente em: reparação de defeitos ou danos; substituição 
de peças e acessórios por originais, genuínas, novos, de primeiro uso e dos mesmos fabricantes das peças e/ou 
acessérios a serem reposto& 

§7°.O serviço de reparo consiste eu consertos que se façam necesbrios na chaparia, pintura, funilaria, 	 
de vidraçaria, tapeçaria e outros que Ásem corrigir defeitos não mecânioas e nem elétricos dos 
aparelhos/equipamentos. 

§80. Os seviçcs contrataJc 	 incluem a mão-de-obra necessária à aplicação de todas as peças, materiais e 
acessórios que se fizerem necessários à menção dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de reparo. 

§90. Os serviços contratados induem o fomeamento de lubrificantes que se fizerem necessários à execução dos 
serviços de manuterção comitiva e preventiva e de reparo. 

ailusuu SEGUNDA — PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admidndo-se a 
sua prorrogação nos termos do inc II do art. 140 da Lei estadual no 9.433/05, observando-se o estabelecido no 
caput e no parágrafo único do art 142 do referido diploma 
gr:* A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 
§2* A prorrogação devei ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
ajuste e será retinida através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenb) 
dias antes do terno final do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados os valores abaixo esficados: 

Itens anedia QuantPreço Mensal 

04.38.00.00161800-8 
1 R$ 3.64625 

Manutenção pra ativa e corretiva de satema, de contate a 
~nen minis, min reposição de peças. 

VALOR ESTIMADO — MENSAL ras 3.64625 

§10. Estima-se para o fornecimento de pinas e/ou acessórios e/ou materiais necessários à execução dos 
serviços, durante o prazo de 12 meses de vigência do contrato, a importância de R$ 43.755,00 (quarenta e 
três mil e setecentos e setenb e cinco reais). 

§20. Estima-se para o contrato o valor giobal mensal de R$ 3.646,25 (tnk mil seiscentos e quarenta e seis rals 
e vinte e cinco ~evos), compreendendo a seguinte composição: 

Valor mensal estimado para as peças, materiais e acessórios: R$ 1.093,86 (mil e noventa e Mis reais e 
atenta e seis centams) 

Valor mensal para a prestação de serviços; R$ 2.55Z39 ((bis mil quinhentos e dnquenta e dois reais e trinta 
e nove centavos), conforme abaixo especificado: 

rv 
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§343. Para fins de pagamento, o vãor será o resultante do somatório dos serviços e do fornecimento de peças, 
materiais e &mofinos, devidamente autorizado pela Administração e comprovadamente aplicados rios 
aparelhos/equipamentos, na forma pactuada. 

§40- Nos preços contratados mão Incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos 
soda previdenciários e trabalhistas de lodo o pessoal da CONTRATADA, como lambem fardamento, 
transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, itensibos e equipamentos 
ublizados, depredação, alugués, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, 
direta ou indiretamente, se Maduram] com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORQUMENTAFtlA 

M despesas para o pagamento derte contrato comerão pir conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 

F 	E PROWIWATIVIDADE ELE MENTO DE PESIMSA MUDAM ORÇA14ENT1 	OIC 

3.06.601 	 154 2000 319039 

CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas na SEÇÃO B — DISPOSIÇOES ESPECIFICAS do 
instrumento convocatório, que aqui se consideram literãmente transcritas bem como daquelas decorrentes de 
lei, obriga-se a: 

designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução 
dos serviços, indubve para atendimento de ernergênda, tem corno para zelar peb prestação outra° e 
ininterrupta dos serviços, bem como, dentre os que permaneam no local do trabalho, um que seã o 
responsável pelo bom andamento das serviços e que possa tornar as providências pertinentes para que sejam 
corrigidas todas as falhas detectadas; 
executar os serviços objeto deste contrato deacordo com as especificações ou recomendações efetuadas pelo 
03NTRATAN1E; 
manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supeMsão, dreção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 
zelar peia boa e comp4eta execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forern solicitadas; 
comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviras; 

O 	atender com presteza as nxiamações sobre a qualidade dos serviços executados, providendando sua imediata 
correção, sem Ócios para o CONTRATANTE; 
respeitar e fazer com que SCUS empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem corno atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços; 
reparar, repor ou restituir, nas MES11a5 condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 
arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao (XDNTRATANTE e terceiros, por 
sua culpa, ou em consequênda de erros, imperícia pátria ou de auxiianm que estam sob 51.2 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrerem de paralisação ou 
interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda 
por caso fortuito ou força maior, drcunstindas que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas após a sua ocorrência; 

I) 	manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habaitação e qualificação•  rugidas na licitação; 
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k) 	providenciar e manta.  atuaizadas todas as Ikenças e aNarás junto às repartigim canpetenta, neoésários à 
execução dos serviços; 

I) 	efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as 
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem cano observar e reipeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Munidpal, relativas aos ~viços prestados; 
adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeRa 
execução deste contrato. 
arcar com os custos do eventual transporte dos aparelhos/equipamentos para manutenção e/ou reparos que 
não possam se realizados na sede do CONTRATANTE 
responsabilizar-se pelos aparelhos/equipamentos, que estejam sob sua responsabdade para a execução dos 
serviços, até a entrega definitiva do serviço ao CONTRATANTE, através do pietipjdrnento do Terrno de Aceite; 
apresentar, na hipótese de substituição das peças, acessórios e aquisição' de materiais necessários à 
execução dos serviços, orçamento prévio, &criminando os serviços a serem efetuados, as peças e/ou 
acessórios a serem repostos e/ou materiais a serem adquiridos, o quantitativo, a marca e os vabnas 
respectivos de cada item, o qual ficará sujeito à autorização por parte da Administração, sem o que não 
deverá ser executado o serviços, sob pena de não se efetuar o respectivo pagamento; 
elaborar os orçamentos, nos casos em que haja necessidade de reposição de peças, aciesórios ou aquisição 
de material, para execução da manutenção preventiva ou corretiva e de reparo, que não poderá ser 
superior a 48 (quarenta e oito) horas úteis; 
designar sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, responsável técnico devidamente habilitado para 
análise corqunta com o prepasto do CONTRATANTE, visando aprovação prétia dos serviços a serem 
realizados, bem cano da relação de peçasfinateriais/acessérios a serem substituídos; 
informar ao CONTRATANTE a ocorrência constatada durante a execução dos serviços, de outros defeitos 
que imolarem em aumento de peças ou acessórios, atualizado o respectivo orçamento e submetendo-o 
à aprovação; 
utilizar peças e/ou acessórios novos, de primeiro uso, não recondicionados e dos mesmos fabricantes das 
peças originais dos aparelhos/equipamentos, ou correlatas, cujo fatricante ofereça a mesma garantia; 
aplicar nos apardhos/equipamentos apenas lubrificanté dos tipos especificados pífios fabricantes dos 
mesmos; 
devolver ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que forem substituis por ocasião das serviços 
executados; 
executar os serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da 
ordem de serviço, salvo quando, justificada e motivaclamente, seja estipulado, oom o aval da 
AdminiatraãO, Prolongamento desse prazo; 
executar, no prazo máximo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da realização 
do demado peb Administração, os senriços decorrentes das chamadas de urgência, principalmente em 
casos de paralisação aparelhos/equipamentos, com pessoas em seu interior, salvo quando, justificada e 
mobvadarnerte, seja estradado, com o aval da Administração, prolongamento desse prazo; 
realizar os serviços de manutenção preventiva nos aparelhos/equipamentos, procedendo à inspeção, teste 
e, se necessário reelegem e pequenos reparos a fim de proporcionar funcionamento eficiente, seguro e 
económico; 
realizar a manutenção pretentiva, corretiva e/ou reparo, segundos critérios técnicos específicos, 
necessários à recolocação dos aparelhos/equipamentos, em condições normais, utilizando peças genuínas; 

aa) realizar trate de segurança, conforme legistação em vigor e normas da emala; 
bb) executar os serviços de rotina obrigatoriamente todos os mimes, independentemente de SOliCilaÇÕeS do 
CONTRATANTE; 
cc) fornecer relatório mensal de todos os serviços executados, inclusive com relação das peças substituídas; 
dd) proceder ao atendimento dos serviços nos horários de 08 h às 18 h, de segunda à sexta, e aos sábados, 
das 08h às 14h., exceto nos casos de urgência, que poderá ccorner a qualquer tempo. 
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CLÁUSULA MICTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao oJmaimento do contrato, dentro de, no máximo, 
10 (dez) dias da assinatura; 
realizar o pagamento pda execução do contrato; 

proceda à puí:lie-ação resumida do instrumeNn de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial 
no prazo legal 

emitir, na hipótese de os serviços serern executados nas instalações da CONTRATADA Termo/Declaração 
de Vistoria, em duas vás, identificando osaparelhos/equipamentos, (tombo, marca, modelo etc.), informando 
data e hora do recebimento dos aparelhos/equipamentos„ relatando o seu estado geral e qualquer 
anormalidade identificada; 

verificar, antes de autorizar a prestação dos serviços com a substituição das peças tu acessórios e/ou 
aquisição de materiais necessários à execução dos serviços, a compatibilidade entre os valores apresentados 
pela CONTRATADA e os preços constantes na tabela do fabricante e os de mercado, mediante a coleta de 
pelo menos 03 (três) outros orçamentos, a fim de fundamentar a autorização ou não da prestação dos 
serviços; 

analimr o orçamento, os napecttros custos e a necessidade da repoãção de peças e/ou acessórios, bem 
como de aquisição de outros materiais, corno proposto pela CONTRATADA; 

autorizar ou não a reposição de peça e/ou acessodos, bern como de aquisição de outros materiais, após 
exame do orçamento de conformidade com o disposto nas alíneas anteriores; 

designar o preposto para vistoriar os aparelhos/equipamentos; 

rejeitar o saviço executado em desoonformidade com as previsões constantes do instrumento convocatódo 
e deste contrato, e, de forma escrita, solicitar a correção das anormalidades apontadas; 

preencher o Termo de Aceite, Mexo VIII do instrumento convocatório, após vistoria da serviços realizados 
pela CONTRATADA, em formulário emitido eu, no mínimo, 02 (duas) vias, sendo uma delas destinada ao 
CONTRATANTE para o controle da execução dos serviços realizados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE OCECU .ÇÃO/FORNA DE T-ORNEWIENTO 

( X ) Serviços 
Empreitada por preço 	( 	) global ( x ) unitário 

CLÁUSULA OITAVA - FLSCALIZAÇÁO DO CONTRATO E RECEBD413110 DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei 
estadual 9.433/05, ficando esdareddo que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE 
não eximirá a CONTRATADA de lutai responsabilidade na execução do contrato. 

§1° O adimplernento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA corre com a efetiva prestação do 
serviço, a realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência 
esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, consoante o art 130, Inc. )00(P/, da bei estadual 9.433/05. 

§20  Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto, a 
fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, 
conforme o art. 154, inc. V, e art 155, inc. V, da Lel estadual 9.433/05. 
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§30  O nacebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se 
os seguintes prazos, se oulros não liouvenon sido focados na SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECiF7CAS. 

se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do =pimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de Imediato, será procedo de logo o recebimento definitivo; 

quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for 
passiva' proceder-se a verificação imediata de confomildade, será feito o recebimento provisório, devendo ser 
procedido ao recebimento defirilivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

§4° O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá s& confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (triàs) membros. 

§5* Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á 'pedante termo 
circunslandado e, nos demais, medtante recibo. 

§60  Esgotado o prazo total para conduão do recebimento definitivo sem qualquer manifimtação do órgão ou 
entidade CONTRATANTE, considerar-se-á defmitivamente aceito o objeto contratual, para todas os afetos. 

§7* Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA afiará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(s)/fatura(s) para pagamento. 

§EP Rca indicada a Coordenação de Serviços Geais como área responsável pela Gestão Contratual e como fiscal 
date Contrato o Servidor: Sidijorge Pinto dos Santos e Matricula: 06.244.966-8. 

~suis NONA - PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 0311L3 corrente, 
no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da dpliWrIttseD da fatura, após concluído o 
recebimerto definitivo, ern consonância com o cfsposto rn art. 60, §50; art. tf, )003V; art. 79, XI, 'a"; art. 154, 
V e art. 155, V da Lei estadual no. 9.433/05. 

41*  A(s) nota(s)  fiScaMis/fatura(s) somente devera(ao) ser aPreSentada(s) para pagamento após a cardIrã° da 
etapa do recebirnento definitivo, indicativo da satisfação pala CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao 
objeto contratado. 

§2° Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitrvo, o prazo 
para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§3o O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento 
da obrigação, can base no valor do preço vigente. 

§40  A(s) nota(s) fiscafflis/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatáia perbnente, 
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

§5* Em havendo alguma pencléncia impeditiva do pagamento, a exempo de erro na apresentado da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, COTO otrigações financeiras pendentes decorrentes de penalidade imposta ou inadimplència, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-seá após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o CONTRATANTE. 

§60  As situações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

§7° A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de reOre, Será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a vadação do INFC 
do IBGE pra rata tampara 



ESTADO DA BAHIA 
ÓRGÃO/ENTIDADE 

CLÁUSULA DECIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da date de apresentação da 
proposta, após o que a concesão de reajustamento, nos termos do Inc. MN do art. 80  da Lei atadual no 9.433/05, 
será fala mediante a aplicação do INPC/I8GE 

§10  A revisão de preços, nos termos do inc )0(VI do art. 80  da Lei estadual no 9.433/05, dependerá de 
requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insufidente, instruido com a 
documentação que comprove o desequilbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela 
própria administração quando colimar recompor o preço que se tomou excessiva 

§20  O requerimento de revisão de pregas deverá ser formulada pela contratada no prazo mardmo de um ano a 
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 10.406/02. 

§3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for 
o caso, as atualizações, compensagies ou apenações finanzeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentadas suplementares até o limite do seu valor corrigkio, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PENA DE MULTA 

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do combato, ensejará a aplicação da pena 
de multa, observados os parâmetros estabelecidos nesta cláusula, sai prejuízo da rescisão unilateral do contrato, 
a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções preAstas na Lei estadual no 9.433/05. 

§14  Em caso de descurnprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global do ror 	trato. 

§2° Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
10% (dez por cento) sobre o saldo do conti-ato, isto é, sobre a difererça entre o valor global do contrato e o valor 
da parle do fornecimento ou do serviço já realizado. 

§3t. Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será apficacio o percentual de 0,3% (três décimos 
por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décirnos por cento) por cada dia subseqüente ao 
trigésimo, adculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

§40  Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor 
global do contrato, deverá, sallo justificativa escrita detidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei. 

§50  Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e Mei0 por cento) incidente sobre o 
valor global do contrato. 

§60  As multas prekristas nestes parágrafos não térn caráter compensatório e o seu pagamento não edmirá a 
CONTRATADA da responsabdidade por perdas e danos demrrentes das infrações cometidas 

§70  A multa aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, além da perda desta, a 
CONTRATADA Newdera pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido erigida garantia, à 
Administração se nevava o direito de desmntar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de 
qualquer multa porventura imposla. 
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§80  Para os casos de mero atraso ou inacimplernento de obngacio acessória, aain considerada aduela que 
coadjuva a principal, deverá ser observada a multa corninada na SEÇÃO 8 — DISPOSIÇÕES ESPECIFICAS do 
instrumento convocatório. 

a.Áusuu DÉCIMA SEGUNDA - cosmos PENALIDADES 

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art 185 
da 1.12i estadual no 9.433/05. 

§10  Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reatifração perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos indsos Ia V do art 184 
e II, III e V do art 185 da Lei estadual no 9.433/05. 

§20  Para a apEcação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reinddência na prédica do ato. 

aWmuokiptATERcalm-itrwmio 

A inexemção, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências mntratuais e as previstas 
na Lei Estadual no 9.433/05. 

§lo A resdsão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE ros casos enumerados nos 
incisos I a XV, )0( e XXI do art 167 da Lei adual no 9.433/05. 

§20  Quando a radsão ocorra com base nos incisos te XVI a X< do art. 167 da Ler Estadual no 9.433/05, seu 
que haja culpa do contratado, será este ressarddo dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
na forma do § 20  do art. 168 elo mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA VINCUIAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcrias, as dáustias e condições estabelecidas no 
processo licitatório rafado no preâmbulo deste instrurrterto, no convocatório e seus anexos e na proposta do 
licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

CLAUSIKAUCTIMQUINTA—~4TIA 

A emprora vencedora do certame deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) Cb valor do contrato, podendo 
optar pa uma das modalidades previstas no §10  do art. 136 da Lei estadual n°9.433/05 ficando esdarecido que 
a garantia deverá ter seu valor abalizado nas mesmas condições do contrata 

§1.0  A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° do arL 136 da 
Lei Estadual n° 9.433/05. 
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§20  Não será admitida a existência de cláusulas que nabinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador 
ou fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, §10

, fie In da Lei adual rP 9.433/05). 

§30 
 A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato, 

devendo ser atualizada periodicamente. 

§40  A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplenento das obrigag5es' contratuals e 

pelas multas imposlas, independentemente de outras cominag5es legais. 

§59  A CONTRATADA fita obrigada a repor o valor da garantia quando ata for udizada. 

§50  Havendo revisBes ou reajustes de preços, a CONTRATADA atualizai o valor da garantia 

M partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais piviegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e conb 	citados, filtrem O presente contrato em 02 (duas) vias de Igual teor e forma 

na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado confonne 

Salvador, 	de   Cu .‘ tà-riae  2018. 

	

\m2 	 
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L1-,--2: A mnaatençait IXICRIIV9 coruest e na soluça° de eventuais parmicimas. danos ou 
tos mistenles mina coroo os que venham a ocorrer no cursada execução do 

inumam de Enema a garantir o perfeito funcionamento dos aparelhaMequipanient os. 

L
Granindo. exempificativamente enr reparação de defeitos ou dano e subrituição 
e peças e acessórios por originais, genuínos, novos, deprimirias) uso e dos mesmas 

ria:antesdas peças &ou ~rios mem armara- 

1.5.3 O Se11413 de reparo consiste em coemos que se façam necessários na chaparia. 
pintura. funilaria, seniços de vidraçaria. Lspeçaria e min que visem corrigir deleiteis 
Min mecânicos e em elétricos das apaselhasiequipamentas. 

15.40s. serviços a mem contratados incham a inioderdwa necessária à aplicapin 
de todas as peças, materiais e apeie:mirim pie se fixe= necessários à ~mor dos 
seniçox de manutenção corretiva e premam e de rpm 

1-5.5 Os serviços a serem contundas incham o EtitatirlIC1110 de lubrificantes quer 
Uma nerentios à CLCELIÇãO dos serviços de manutenção conetiva e preventiva e 
de opa 

LUA CONTRATADA deverá Fenecer relatóriomental de todos os seniços 
ocenstados, inclusivecom relação das peças substituidas. 

1.5.7A CONTRATADA deverá Meneca mensahrinue. relatório técnico informando o 
estado geral dos aparelhos/equipamentos as condições de funcionamento- bem 
roma todas as intervenções reakzadm nesse medrado. 

1SEI A CONTRATADA será sespermavel pelas peça; dm sambam' equipamentos que 
estejam em suas instalações para manutenção Nau reparo até a entrega definitiva azi 
EXINTRATANTE, com o preenchimento do Termo de Aceite cormante da ttnetco VIII 
deste instrumento canmatório. 

USA substituição das peças, acessórias e aquisição de mai criais rienesinim a 
esecução dos serviçal, somente poderá ocorrer após a sponentação de orçamento 
medo, discriminando ns ser.iços a serem Uivados, as peço Moa armários a serem 
repostos Mau materiais a serem adquiridos, o quantitativn a nem 	Mar 
tapeai 	ai oda dem, o qual &cari sujeito à admiração par parte da 
Administração. no que não deverá ser menstado o sevam. Mb pende não se 
efetuar o respectivo pagamento. 

1.5.10 O prazo para dahrirmio dos on.imaleos. mo  casos em que haja amenidade de 
rem:mirai de peças, acatratiom ou aquisiMa de mamo* para ecerman da 
manutenção pmentim ou corretiva e de reparo não poderá WS supefier a AS 
_QUARENTA E OITO) horas úteis, 

LU' 0 Mor de Tocarazação do manto wriTacari. antm deMaxim a prestação dos 
~ima e a substituição das peças dou acmatitios Mau aquisição de materiais 
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inerrinderim ã crentran dou si:origem a rompatibiRdae eram os sares apresentados 
pela CONTRATADA em piam =mantem na tabela do fabricante e os de morado. 
metiCrate a coleta de, 

	

	meons, ele Dna outros amamenta a fim de fundamentar pelo 
a araterização ou não da prestação dos seniços. 

L5,12 Sempre que sofseitado pdre CCP:TRATANTE. a CONTRATAM deverá dera par 
regeriatel técnico detidamente babando para ase conjunta com o pirateio do 
CONTERTANTE, visando apearaFire praia dos seniços a soem ~tingira bem 
Como da Macio de priaternansiaisJacenárites a uns subnituidos. 

. li ti O CONTRATANTE anasai o orçamento. os 	montas e a nermaidade 
da repostio de pop;a ela aCCISitlittS. bern como de atryinçaie de abra materiais, 
nano propina pela CONTRATADA. Apta esse narra o CONTRATANTE autorizara 
ou não que a COICTRATAIlde comute os sumiria 

1114 Se, durante a trierterilo dos serrignt forem identificados outros defeitos que 
impliquem em aumento de serviço. peças ou nista a CaNTRATAElk deva 
Enfartam o (ato ao CONTRATANTE_ atualizando o rexpertivo oiçaene° e 
mitunetendo-o E aptos-aça 

L.IIS As pnrin efou arearas utilizados na reporadlo drama ser tara. de primeiro 
ua aio eeranditionados e dos tonemos fabricantes das peças originais dos 
aparelhoseequipamentres, ao enlatas, cujo fabricante citam a mesma 	ia, gral 

1.116 Deterão seer zincados nos apareboveequipareman aramas lubrificaram dos 
tipos especificados pelos fabricastes dos mentos. 

15 /7 A CONTRATADA deveradeo:rate ao CONTRATANTE as pea Sou aneszázios 
que forem substiraidos par =dão dos sereias IneentapralS. 

1.SIR Após accerução do %enriço. o CONTRATANTE designai o reposto para 
vistoriar os apandhoslequipamentav Cam não oram o aceite dos serviços 
esecutadlen nos aparelhos/equipamentos. o CONTRATANTE fará o serpente registm 
e a CONTRATADA draerá corrigir as soormaidadm apontada 

519 Os aparelbadequiparnemos aio minerara pia CONTRATADA após o 
preenc.tiroento do Termo de Aceite. AtleXCI XI. pelo vistoriada designado paz 
CONTRATANTE. O immukiriceserà emitido em. no minimo. 02 (duas; via sendo 
uma delas destinada ao CONTRATANTE para o controle da executai dos seniços 
raizada 

1520 Na bipene= de ser rarearia a substituição de peças eraa armaram que não 
mais sejam disprorbilizada pelo (abetume (peça miginais e gemina, e que não 
mimem da tabela de peça &ou arearia ~reais da fabricante. o 'ta ser magia 
será arpeie de reinar prece, naliate spresentaian de ires orçamentas peia 
CONTRATAD& e sujeitos á paina autorização do CONTRATANTE 
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l 1.121 Estima.: para° forneebnento de peçasSoa atIrelâtio• Soo materiais 
de 	 d becrarárien it 	dos ~Iça dura= 	prazo 	1- 	d Cresci 

enntman, 20% do total esdinadn para contratação PreanutemM1. 

itarcdonsanuento 

13210 pram máximo para a execução dos eriçar será de 24 Brix-rE E CI4J.41140) 
comados a partir da recebimento da ordem de seniço, salvo guardo, 

justifrala e madvadartenta seja eitipuLado. cum a and da AdministraMo. 
desse prazo. 

1 5 "10 horário de ~dimana pela CONMATAILIA dere sts das 03h às 18 h, de 
iammda à sena. e ais stades. das dl h às 14k. exceto nos casos de ;agencia, que 
poderá ocorrer a quakmer temiam 

1 5NA CONTRAIAM rimai !ralear mensalmente os serviços de manutenção 
presentim 

 
na aparetmlequirmistent os, procedendo á inspeção. teste e. se 

mon strio, regu.bgena e pequenos reparos a fim de proporá orlar funcionamento 
eficiente, seguro e económica 

LASSA CONTRATACK deflui reaizar a rua-danação preventiva, correciva eiou 
repao. segundos agirias técnicos- anamementet. detrimicos, ~os, romãesiects e 
hidráulicos. rieccissirios à reenlociMh dos apacellmsiequipamernsu em embalçara 
normais. utilizando peças ~Ma 

3 Ç n A CONTRATADA demi marcar este de segurança enoSonne legidapic mo 
ripar e amolas da empresa 

1.5.27 Os seniços de rotina anãs executados obrignturiaanente todos os mera 
mdependentemente e sorechnder do C:CATRAIA-st-TE 

3 5 99 0 atam no paiwnento das finuras amornastes de atraso na neaçrin de 
r =MOS orptinentáries e financeinn para a unaide anfiza noa MeSti de ãmeito e 
~a rã* ensejará ao CONTRATANTE a imputação de multa junta e/ ma 
=SM= mundaú 

2. DETE/11112111ÇOES ADICIONAI& 

Além das precisam COBtidaS tio ANEXO'- otsrosicas Gomis, bem corno daquelas 
decorrentes de lel deverão sierasseirsad as. rua com rataçõet deconemes desta licitadas 
as seguintes determinações: 
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RJ DE soldstmlaraie 

É. vedada a subroutsalmãss pedal de objeto, a anoriação da CONTRATADA 
man lanhem. acessão ou trmaslectincia. lIgli 01.1 passal do mamo, beto namo a 
hada cisão ou inctoporaplas da CONTRATADA rito se itaptinsehirmandis o 
CONTRATANTE por mossuen menpromisso assemiclo por aquela man terreiros 

Eadmitida a larbroandauplia de parte do objeto ~ara perecia:st qual ata 
ficando esclarecido goro CLONTRATANTE não se 

emponaahdara par nessa= canspnamean assumido pela CONTROAlia mai 
lamina 

4. Qoadilkaigneleenhea.cangnarada atrasada 

(X I Sentem sujeitos a Inealizaçáo de entidade profissional 

ai registro ou inscrição na entidade pmfreamaal competente, qual seja o Conselho Regional 
de Engenharia eAgronoma • GIRA 

h j  compaovação deaptidão para o desempenho de atividade pertinente e ccenpativelem 
issoacterisaicas. quentielades e prazos com o obro da Faitatão. atrevei de aprearanaVan de 
um ou man a testadoe laroecidos por onzenas ~ima de dilato passeai ma 
preferencialmeme de acordo can o modelo remetente do Aoeco I. lArt 101.111 

c 1 declaração de conhecimento dm requisitar tanino para ia rumprimento das obrigasses 
objeto de Tariução, ptactencialmente de atoado com o modele corntame do AllOÇO 1V2 aL 
lel. Ri 

d 1 indiraãio das instalaças. do apardiumenlo e do pessoal técnico. adequados e 
disrponinis para a malizacto do abjeto da licitando. hem coam &Imigra:1S de cada um 
dos mernham lia equipe arnica que se nesponsabiTusi pelem trabalhos, prefeamcialmente de 
emalo cora uni dm modelos constantes da An on IVA iAlt 101.1111 d.1 A altprIS3 deverá 
apimentar apalpe tette contemplando no Tinia° 01 liam) Tinido de nivel anedio em 
eletrotécnica ai meninice daicLanande credenciado tio= eanu Ol(iem) engenheiro 
eletricista ou meandro &secamente credenciado mCREA e nanado de Certidão de Aceno 
Taramos CAT. 

e I comprovaria do ficaste de que possui, em nome da empresa. Alertado de 
Rapo mabilidade Técnica ART para execução de serrim de coactitILICES StOdh.2111151S5 
do abjeto desta lacuna, ou de possuir em ieu quedai. e na data prevista para a entrega da 
propina. detentor de tal :dedal. profissional de ninil 'empenarias tenro dssidamente 
ICIDOldeedda pela entiaiale aunpeiente. que seja detentor de tal ahasselce keit. 101. 32•1. 

OtICUIENTOESTII/A00104 PI/UNHAS 

Pa ~a do art. 01,11ida Lei Estadual rd 9.411/05, oc~meatitnacIO ena plana= 
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ItUaltrilital5e panos unitários é de 

LOTE ONICO 

ITEM 
coDiGo  

SIM PIS 

cAncrearnntstqumarrmwo 

ESPECIFICAÇÕES 

PROA 
MENSAL 11=0 

I 04-18 

Manutenção de 
sistemas de 

proteção contra 
incêndio 

01 ti 8.33888 R$ 622100 

VALOR ESTIMADO MENSAL atina 

VALOR ESTIMADO DE PETAS 30% IS L21000 

VALOR TOTAL MENSAL 118 S.330.130 

VALOR TOTAL ESTIMADO ANUAL 118 
111211080 
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CONE>:A0  

I 1 • á 	1. 	I I 	"..44.• 	áll 'yrs 
rs0 	01Ii 1 rniimt 01 in z 201? 

0120 	 111'1 wr, 

"kkb01..- ' ••4111“flaRint 
UNIINIA,Necoulure LiMisiMt 5/1'I‘M•LIN 
çomik~rálotx"."Enr.  
orocarçOntnottotosnorranorocio 
itnIntmLanínátm-Ace~otifyiE 
IMPlitnr_MttalloSAPABILI.1~191:nalantla 
130,35TEAL111% 
ItratetIalkMS kIAZWIODE neracitacn 
oanrçanfraaannt conotoc n 
rotrorontrunrctort 1/111NIA11013411.1111A 
kl, I'SUYA )111X-1,1,1110111A.011e0.00 kfl/.01.1111 
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11,11.01t rhulM 1$)D 031.1-11.1“.  10 N11:001 R$ 2.552.49  

t usar-a:7-Na, 11111011 /11 /.10A11 ; 	Len% 

"lflk 0010.1ADU ANUM. 12$ 43.755,00 

na da alidade de Pratn.ta , 	DIAS 
irrr I ".14"1C"(1111' I I 1.1101/ XI Á(' PIM PI ND+ VIE111"III 

1 	rt 	 I, r_a —ente corosiutrdn de ra_nrn ' 

4,ri. ar. no NI r ?..t no dn I a ;unir SAI n 	34993111$ 	?dom% nr, 
4onorninaric NION Ti NI,  GIZO SEGUE 4N( 4 VI FTRentekRIREt:El poro iinr irn 
dirpnon 1W/11 n.i dn É-4 de PREG:40 FLETRONICO eartla420111 dedal à %oh 
á% penas da Icr, em espana I o ar, 2,10  Si fadigo Penal Rraüleiro,;4:60 

ie) ~sor aprcwinada pra parucrpar tu PREGÃO ELE J.. RONIC O o° 012/20111. 
!Eu elaberarin de 
nrancha indepeodente Nlo Licitante, e ocnr: ..j. 
Nfle. 
Cid reta em mdirdamente, informado, discuLd 	. 
potencial ou dc fRO der PREGÃO EU' 1116 'Jr IC 
nu par qualquer peasna; 

(b)a1~40 ap~agignw>1. elaborada nia protreqw do 
anB&Ø• Y.à. glY0:,~1,74%for infoonada, disculida t 
otm:".4.0c.figfooptiiat'' eipit4iideklo PREGÃO. 
ortrifouscOROa- 	pniqtteriOrier Oessna 

'1111  fça. ort410410 RR em 

- 
arraiguei 

1211013, per 
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SAIVADOR,OVARIAMIA 24 DE °MERCO( XIS-ANO0X 11 21517 

itlFORMÁTICA ETDA-ME.mac:Ca rt.e CNPJ IMF) n• 18.7-45 0474031a alsomOe estadual 14' 
III 232 059 IWns 01,04.101e Velar 10W 4 11732 I quine)  Mel 04110 4  eeReseeM RMII•1571A  
e dag centares7 C5AR CLIMAT2A250 LTDA Rada no CMPJ (MEI rrol 209 6950001.12. 
discorAo esta0ueln"1565 006 414 Item Il. Valorrolat R$ 1.117.98 	gente e deZeWile reais 
e noventa e note centavos,: CM TOP. inscrita no CNPJ IMPI n°  09263 2790031.20. e:Semi° 
esioduai e 9042556740 liam. 05 Valor !dal RS 1 401.10 (ml qualraconloa e odenla e um 
.esis e der cencavow VIALUMENS AUDIO ViDEO E INFORMATIDA LIDA monge no CNPJ 
‘149. ri CM 335 448C001-76. WIRE n...112057+2.410, liem: De Valor 101.11 R$ 3 392.00 pês mi) 
oun7ontos o noventa adote rea(, TRANSPORTE JuLlA E COMERCIO LTDA. ensonta rio CNPJ 
IMF) n• 30 367 749.0001-32. insnoçÃo ~Mal :R 1413 599.234. ERA. Iene 11.12.10.15 Valos 
total RS19.09M Orés ira' nineCenlin e Celenla e neve teaiS e ires genial/DM:JIM ERSTRISUI. 
DORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP ineode no CNPJ IMF) ne 27 602 029:0001.00. 
meckle esledual a" 27 756 705- à Item 02 Valor total RS 2 560.00 :Mo ma °acuados e 
sessoora reaM-  BRAMAS EiRELI insana no CNPJ IMF; re 20 483 193.0001.96 inicaçà 
eadadual n° 257 ale 150. Ilana 17, CD Valor Mut RI 2 70-418 Inces nal seleoefees • aderna e 
sate Man e dezoito cama gel. Valor Global RI' 9.144.02 {degenere mtlnayeeenloa e duaNnle 
*guie o ir teamnie e dom carilaveM medimos ~MEIA Gateno Gonçalves Campos- PIMI0e110 
()Mal 1401.10LOGAÇAM O Canian.denla Geral da PMSA. no uSo dê suas sinbuipSes. em 
molsrmoose tom e se 112. XVI cts Lo, Estadual g 43105. homologa o moinado do PP n 
• 

 
00S2019 paro o objeto adsuchcado supramencionado Medeiros Neto. EA Anselmo Alves 

Branda:, - Comandante- Geral 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 011/201114SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICOJPOLiCIA MIUTAR DA BANIAJCONIANDO GERAL 
A Pregoeira Oltal do NU GA7 DO COMANDO GERAL em conformdade com. Lei aleduel 
n -e 433:7005 e emposso...edo Edaal da Leutepto. torne ~Go oremandoda licitação acima 
relerenciada °Neto Comataçâo da pregação Se unnço terceinzedo de Coça. Cozinha 011 
POSTO, Einp,ese aci1,eicsicna_rORDA0 SERVIÇOSDE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
EIRELI CNP/ n ' 20 153 E45DOCI -21 Valor letal RS 29499.92 MIM nova mddestrecenIcie 
e dementa e nove reais e noventa e dois cenla venci Salvador • EA TAISE MARQUES LIMA 
PIRES .C,a p PM Pregoeira Otc.al O GESTOR DO NUGAP DO COMANDO GERAL. no uso de 
szas alribuzbes. em conlorreudade como ad 112. XVI. Lei Estadualn*9.433,2005. horneloga 
o ~gado do Prega°. Erevenrco o " 011.7015. para os objetos ~dados uppremenoona• 

ECURSOS 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade - IBAMETRO 

NOTIFICAÇÃO DE RECURSO -PE 005.2019-1BAMETRO 
A Pregoeira [Metal de IBAMETRO em eenternielade Cem e Lei EsladUel n' 9.433305 e 
&soas 4ões de Edital da 744-taçào notifica aos parlzmanles do PREGÃO ELETRONICO Ne 
0.513 que tem como °olmo a nant.ten450 prel/enliVe e SOISSIIVII e de repa. de WICUIOS 

aucomoiores que a empresa môrffica A UTOCE NTER LTDA inlerpes recurso contra a 
deEZIOSEE da wencedac dc ISIESSO frIwne Sa,.ader 23 ar c313:631 de 20113 Lugena 
Ce4g.eaa Menezes - PreoBeira ElEESI 

ONTRATOS 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RESUMO DE CONTRATO 
lIOCAMES SEI n• 006 044 1010 00312,36.49 

Ganira% ri-  PGE OSS2018 
Cogra1ante ESTACO DA BANIA7PROCURADORLA GERAL CO ESTADO 
Contratada: GLUENEIT CARIMBOS INF0RMA11CA EIREL1 ME 

6;eto Serv4 os da chaveiro nu ralar global estimado de RS 13 901.50 (treze trJI novecentos 
e sete reais e centena centavos). unidade Orça maneara . 00 101. Fome - 190 Profrelo: 
Atmelade 2000,ElameMo de Despesa - 339039 Prazo: 12 I doze) mem • parlir da data da 
assinalam (23.102010) 

PreCess0 SEI a' C060413 2018 0ODID8S-32 
Contrato n' PO; 0362:1111 
Contratante ESTADO DA BAHM(PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Coai:alada: MONTENEGRO SEGURANÇA ELETRÔNICA EIRELI 
Objete Serrços de manutenção preveneva UMES% e de reparo, com repouses eventual 
de peças aaessOrms e lutrilcanles noa aparellteNequIpaMeMee 00 eMenie de íleo-44410. 
analizaçâo de emarçainca °Regeu eleinlie e Combate a mando pertencente ao falada da 

aha a em uso nesta Procuradora, no vebr9b.l ESSIDS00 de OS 43.755,00 ‘guarene e Ipês 
(MI seiecentos e denvena e Rem reais), Unidade Cegamente/ta -0$ 001, Fonte -154 Prometei 
Atividade - 2000. ElerneMe de Despesa • 3.390.39-  Paro: 12 iclo2o) meses e Partir da gala da 
assinatura (23.1162010) 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN 

TERMO ADITIVO 

PROCESSOR*, 2010.042270-3 TERMOÃOTIVO 0.7 AO CONTRATO 02.52016-LOCATARIO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO .DETR AN,BA -LOCADOR: QuEIRO2 E SIMÕES 
LTDA - OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA POR 12 1002E1 MESES DO CONTRATO 
DE LOÇAÇÃO DO IMÓVEL ONDE FUNCIONA A C1R ETRAII DE EUNAP CILISSA -VIGENCIA: 
201102018 A 194012014 VALOR MENSAL: RS 6.5D0,5 (SEIS MIL E ClUINFENTOS REAIS) 
E GLOBAL DE RS 73.000.00 SETENTA E OITO MIL REAIS , - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA? GESTORA 09.301 0001 • PUNÇÃO DE GOVERNO 06 122213 
ATIVIDADE: 2912 5900 - NATuREZ4 DE DESPESA: 3300 33E0 • DES11MAGAM 
0213 MO 0001:413 000,0 - DATA DE AssiNATuRA:12.1.32015 

TERMO ADITIVO 

PROCES SO 201640846Q3 TERMO ADITIVO 03 ADCONTRATO 013.2015-LOCATARIO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE MAN/SM° • DETRAN/EA - LOCADOR: SUELY NARCISO 
FuLCO CALVAS CARVALHO • OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGENC)A POR 12 
D0.72) MESES DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL ONDE FUNCIONA O POSTO 
AVANÇADO DE OUNDINA,BA - VIDENDIA: 20'19.201B Á ienerni s- VALOR MENSAL: 
RS 500.110 (OITOCENTOS REAIS) E GLOBAL DE RS 9.600.00 (NOVE MIL E SEISCENTOS 
REAIS),  DOTAÇ AO ORÇAMENTARIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA/ GESTORA 09301.0CM 
PUNÇÃO DE GOVERNO OS 122 210 ATIVIDADE: 2532 MCO :NATUREZA DE DESPESA: 

31001900• DESTINAOÃO: 0212 COO 000,09I3 000.000-DATA DEASSINATURA:17,102018 

TERMO ADITIVO 

PROCESSOR' 2004•022564.9 TERMOADITIVO 13 AD CONTRATO 02521234 -LOCATARKI 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO • DETRANMA • LOCADOR: JULIETA DIAS 
ADORNO.OBJETO:PROPROGAÇÃODA 	POR12(DOZE) MESES DO CONTRATO 
DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL ONDE FUNCIONA A RETRAN DE CORAÇÃO DE MARIA) 
BA - VIGENCLA: ISMIN2016 4. 201012019 . VALOR MENSAL: RI 567.14 (OITOCENTOS E 
CINQUENTA E SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) E GLOBAL DE RR 10.261.52 PEZ 
MIL DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS, • DOTAÇÃO 
ORÇAMENTAM: UNIDADE ORÇAMENTARIA/ GESTORA 09.301 COM • FUNÇÃO DE 
GOVERNO: 01 122.213 ATIVIDADE: 2932 6303 • N.ILMREZA DE DESPESA! LISO 3900 - 
DESTINAÇÃO: 0212000 COLIMIS 000000 - DATA DE ASSINATURA; 131020113 • LUCI°. 
COMES BARROS PEREIRA - DIRETOR GERAL 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 010/2015. 
lECIISIO SEI III CO/72149 2015 DC003674 7 RESES E10116111C0 0E4015 

Contratante Gorem° da Burla atrare• de SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. 
CSIgletadll: POLI EXPRESS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. Ocieto Prettaçào doe 
ferilipae de Intraiporla de encomernla ! com ~taça° de moldoldela. na  Deado da Segador 
e Região MettOpelllant Poio Peorrogagea do SOMOS, par Mas 12 Mia) maces Valor RS 
43 703.45 tguarenla e Uh mI telacen106 e Vis least e etterenla a do rentevoe1 Regn.e do 
exec5-0o Enormidade per Pena lastimo Com base na ali IAD. noto II da Lei Esladual na 
9413(05 e anil do DECIMO ESSIOLIII n• 16417/15 Unidade OESIIENSEEIS 35101 Desincapdo 
de teares 0 100.DOCODO PiA70E 2060 ACP-  33000011. Elemento de NISCH 739O 39 00 
DMA da assinatura. 2211020113-Andre Naseimen1v <elven,. Sentlianeda DOMIIIIIG0540 

SECRETARIA DE CULTURA 

Fundação Cultural do Estado da Bahia - FORCES 

FIRICEDIRESUMO DE CONTRATO 
CienUato Ne 030/2016 -InenDberdade n7055/2015 -PIM 054 4535 2018.0020530•18- Parles 
FUNCEB/ Sr GUILHERME FRAGA DA ROCHA TEIXEIRA OMR:3 Parlopacao 60 professor e 
bailamo I nlenarele .citadorde clanza no Projeto 'PANORA MA DE CRIAÇ AO EM DANÇA-IV 
SEMI:VAMO DE CRIAÇÃO'. D4 DIRARDDANC.A.FLndamento legal Age 60.11e 23. -opur 
da Lei 943305: Vigência a partr de sua anon/era. até 31n Game. Valor Total de RIS 25030 
Idneg mi duzentos e crriquorita reei,), a sel pognilM 02(dui6,pilten,NlaçauOrgarnantiri 
le•A 7060: Elemento. 33 90 36 CO e 33 DO 4700. DesPrego de RCCIIISOS O 00.000000 
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